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DECRETO NÚMERO 7589 DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
                                                                  
 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Conselho Municipal de Saúde – 
COMUS, biênio 2021/2023. 

 
 
 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas lei; e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 3186, de 17 de abril 
de 2009; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os Conselheiros representantes abaixo relacionados, 

para compor o Conselho Municipal de Saúde – COMUS: 
 
I – REPRESENTANTES DOS SEGUIMENTOS DOS USUÁRIOS: 
 
1 – PASTORAL DA CRIANÇA: 
Titular: Guaracira Santos 
Suplente: Dinah da G. de Freitas Barbosa 
 
2 - Associação de Apoio aos Pacientes Oncológicos – SAPOUBA: 
Titular: Rogério Cesar da Cunha Pap 
Suplente: José Carlos Seabra Neves  
 
3 - Associação Comunitária UBATUBA EM FOCO: 
Titular: Romerson de Oliveira 
Suplente: Andréa Camargo Monteiro  
 
4 - Associação de Pais do Espectro Autista de Ubatuba - APEAU: 
Titular: Eliza dos Santos 
Suplente: Andreia M. de Góes 
 
5 – Loja Maçônica Luminaris do Atlântico: 
Titular: Érico de Lima Pessanha 
Suplente: Daniel Sampaio Christo  
 
6 – Associação Instituto Criar de Ubatuba: 
Titular: Maria de Fátima Nunes 
Suplente: Rogério Rodrigues de Souza 
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7 - Sociedade Amigos do Bairro do Rio Escuro: 
Titular: Luciene G. A. de Alcântara 
Suplente: Valdemir P. dos Santos 
 
8 – Associação Protetora dos Animais da Região Sul de Ubatuba: 
Titular: Luciana Machado Rezende 
Suplente: Mauricio da Silva de Souza  
 
 
II – REPRESENTANTES DOS SEGUIMENTOS DOS TRABALHADORES DE SAÚDE: 
 
Titular: Ângela Maria dos Santos Costa 
Suplente: Aline Aparecida Ferreira Monteiro Badur 
 
Titular: Simone de Brito 
Suplente: Silvia Maria Tenório 
 
Titular: Janaina Alexandra B. Franco 
Suplente: Ariadne M. Dornellas 
 
Titular: Leovegilda Cesar 
Suplente: Ralph Casarsa  
 
 
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DO SEGUIMENTOS DOS TRABALHADORES DE 
SAÚDE: 
 
 
Laboratório Humanize: 
Titular: Thiago Tonglet Monzi 
Suplente: Alan Paiva Gouvêa  
 
 
IV – REPRESENTANTES DO GOVERNO: 
 
1 – Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Sheila da Silveira Barbosa 
Suplente: Tatiana Mansur  
 
2 – Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Tamirys F. Gomes de Oliveira 
Suplente: Olívia Pimentel 
 
3 – Secretaria Municipal de Fazenda: 
Titular: Josiane Gomes de Oliveira 
Suplente: Bruno de Melo Corbetta  
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogados os Decretos nºs.: 6772/2017 e 6864/2018.   

 
 
 
 
              PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 10 de março de 2021. 

 
 
 
 

 
FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

SHEILA DA SILVEIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde 

                     
                                                    

 
Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervo da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 
 
 
 
SMS/AAFP/cbv. 


